
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

1. » I m oo«/g<

Altera noraas da Oiralto Tributário

C frefaito KunlclpaX da SSo Mateus^ Estado do Espj^
rito Santo( ̂ AZ SikBEll qua a Casara Huxiicipal da

são Mateus, aproTou a au sanciono a aaguinta,

JUJFIi

Art« IB • Fiea altarado o Art. 29, VB 19 da Lai *

062/78, da 18 da dasaabro da 1*978, 4ua passa a vigorar coai a aa
guinta radaçãot

Art* 2B - Bzeoução por Ad^nlnlatração, aaprnltada *
ou aub-eapraltada, da construção civil, da obras hidráulloas a c]|
tras aanalbantas, Inoluslve aaznriços auxillaras a eoa|úLaaaataras,

serviço da perfuração cobpk tação, restauração, ciaantação da ra-
vestlncnto es poços da patráleo, tampões da abandono ea poços da
patx^lao, liapasa, Sstlnulação a Injeção da Fluidos a gás natural
aa poços da patráleo e outros (exceto o fomaclaanto da aaroado-*
ria produaida pelo prestador de Serviços, fora do local da prast^

ção da Serviços, qxia ficas sujeitas ao ICM)*

y ^ Art* 36-0 loposto que se refere c £& 19 do Art**
V y^ 29| á devido na alíquota da 2,0 $ (dois por canto) sobra o pvaço*
^ ̂ ̂  do serviços pvaatado*

Art, WB - Fioa o Podar Axaoutivo autorissulo a efe
tivar Transação da Cráditos Tributários líquidos a eartos, quando
bouvar oportunidade a oonvaniância da Adainlatração, a que iapll-
qtiau aa baneficios da arrecadação do Município a salberia do auaa
rendaa*

Art* JB . A ealebração da transação far-se-a nadi-
§nta conceasõas qua isportes as teralnação da litígios, de forna*
a aleançar^sa a bamonla entre fisco e contribuinte.

Parágrafo Onlco - O Prefeito á a autoridada coape-
tente pare autorisar a transação aa cada caao*

continua* * *
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
continuação* • •

Art, - Esta L«i entra ta vigor na data d« aua *

publicação» retroagindo «aus «feltoa a partir cio dia 1^ do janoi*
ro da 1*983, revogadaa aa dlspoaiçõaa aa contrário*

Oabiaate do Prefalto Municipal da São Xatoua, Fot^

do do Eapírito aanto, aoa nova diaa do aâa da aalo da ano da ail*
acvacantos a oitenta a três*

AMOCIM LÊlTS

Prvfaito Municipal

Bagistrada a publicada na Secretaria daata Prafai*

tura, na data aupra*

IVONE LEITE

fiaoratãria Mxmloipal


